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Ordem dos Advogados do Brasil

Seção de Mato Grosso do Sul

Secretaria-Geral


Resolução OAB/MS n° 15/2011

“Cria Comissão Especial de Assessoramento Político da OAB/MS”

O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional da Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 


Art. 1°. Criar a Comissão Especial de Assessoramento Político da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Mato Grosso do Sul, ficando assim composta

· Yves Drosghic, OAB/MS n.º 15.007;


Art. 2°. A Comissão estará diretamente ligada à Presidência da Seccional. Terá como finalidade o assessoramento de assuntos políticos, acompanhamento de projetos de lei de interesse do advogado e representação à instituições políticas.


Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Campo Grande/MS, 19 de agosto de 2011.

Leonardo Avelino Duarte

Presidente OAB/MS
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